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de abril de 2023 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA 
GABINETE DA PREFEITA 

 
LEI N° 356 DE 20 DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre a criação, composição, 
atribuições e funcionamento do 
Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência e dá outras 
providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais. Faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono o seguinte: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência de Carra com o objetivo de assegurar o pleno 

exercício dos direitos individuais e sociais a esse público. 

 

Art. 2º - O atendimento dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência no Município de Carrapateira/PB, será realizado através de 

políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esporte, cultura, 

profissionalização e outros, assegurando-lhes em todas elas, o tratamento 

com dignidade e respeito à liberdade, à convivência familiar e comunitária, 

conforme preconiza a convenção da Organização das Nações Unidas 

(ONU), ratificada pelo Decreto Legislativo nº 186/2008 e promulgada pelo 

Decreto nº 6.949/2009. 

 

Art. 3° - Para efeitos desta Lei, considera-se pessoa com 

deficiência aquela que tem comprometimento de natureza física, intelectual 

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, se 

enquadrando nas seguintes categorias: 

I– DEFICIÊNCIA FÍSICA: alteração completa ou parcial de um 

ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento 

da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 

monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 

hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou 

adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 

dificuldades para o desempenho de funções; 

II– DEFICIÊNCIA AUDITIVA: perda bilateral, parcial ou total, 

de quarenta e um decibéis (dB)ou mais, aferida por audiograma nas 

freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

            III– DEFICIÊNCIA VISUAL:cegueira, na qual a acuidade visual é 

igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 

baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor 

olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da 

medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; 

ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; ou, 

ainda, é considerada pessoa com deficiência visual aquela que apresenta 

acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela de Snellen) no melhor 

olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou 

ocorrência simultânea de ambas as situações que produzam dificuldades 

temporárias ou permanente para o desempenho de funções; 

IV– DEFICIÊNCIA MENTAL: funcionamento intelectual 

significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 

dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 

adaptativas, tais como: comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; 

utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades 

acadêmicas; lazer; e trabalho; 

V– DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA: associação de duas ou mais 

deficiências; 

VII-TRANSTORNO GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO: 

comprometimento grave e global em diversas áreas do desenvolvimento: 

habilidades de interação social recíproca, habilidades de comunicação ou 

presença de estereotipias de comportamento, interesses e atividades. Os 

prejuízos qualitativos que definem estas condições representam um desvio 

acentuado em relação ao nível de desenvolvimento ou idade mental do 

indivíduo. São considerados Transtornos Globais do Desenvolvimento: 

Transtorno Autista; Transtorno de Rett; Transtorno Desintegrativo da 

Infância; Transtorno de Asperger; Transtorno Global do Desenvolvimento 

Sem Outra Especificação. 

 

Paragráfo Único. Serão reconhecidas como pessoa com 

deficiência aquelas que possuírem laudo médico referindo que de forma 

permanente ou transitória, possui uma ou mais das deficiências descritas 

nos incisos deste Art. 3º, ou ainda aquelas que temporariamente não 

possuem laudo médico, mas apresentem deficiências que são públicas, 

ou seja, são notáveis por qualquer pessoa, e que a família o alegue ter 

deficiência. 

 

Art.4º - A proteção dos direitos e o atendimento à pessoa com 

deficiência, no Município, abrangerão os seguintes aspectos: 
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 I- conscientização da sociedade sobre os direitos, necessidades 

e capacidades das pessoas com deficiência; 

 II- redução do índice de deficiência através de medidas 

preventivas; 

 III- promoção de políticas sociais básicas de saúde, 

educação, habitação, transporte, desporto, lazer e cultura, 

profissionalização, habilitação e reabilitação; 

 IV- promoção de políticas e programas de assistência social; 

 V - execução de serviços especiais, nos termos da lei. 

 

           Art. 5º - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência é um órgão permanente, sendo político, financeiro e 

administrativamente autônomo, de caráter propositivo, deliberativo, 

mobilizador, normativo, consultivo e fiscalizador relativo à sua área de 

atuação, incumbido de atuar na defesa intransigente do direito da pessoa 

com deficiência. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

 

 Art 6° - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos das 

Pessoas com Deficiência:  

I - propor e deliberar sobre ações para os planos e programas do 

Município de Carrapateira/PB referentes à promoção e à defesa dos direitos 

das pessoas com deficiência; 

II - zelar pela efetiva implementação da política para inclusão da 

pessoa com deficiência; 

III - acompanhar o planejamento e avaliar a execução das 

políticas públicas relativas à pessoa com deficiência; 

IV - acompanhar a elaboração e a execução da proposta 

orçamentária pertinente à consecução da política para inclusão da pessoa 

com deficiência; 

  V - propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a 

melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência; 

VI - propor e incentivar aos órgãos competentes a realização de 

campanhas visando à prevenção de deficiências e à promoção e defesa dos 

direitos da pessoa com deficiência; 

VII - deliberar sobre o plano de ação municipal anual. 

VIII - acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho 

dos programas e projetos da política municipal para inclusão da pessoa com 

deficiência; 

IX - colaborar com o monitoramento e a implementação da 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e do seu 

Protocolo Facultativo em seu âmbito de atuação; 

X - estabelecer normas e critérios para utilização dos recursos do 

Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência;  

XI - Eleger seu corpo diretivo;  

XII - Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno; 

 

Paragráfo Único. Cabe ao órgão gestor das políticas públicas 

referentes às pessoas com deficiência, encaminhar a proposta de 

planejamento e orçamento elaborada e aprovada pelo Conselho. 

 

Art. 7° - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência realizará, sob sua coordenação, uma Conferência Municipal a 

cada dois anos, órgão colegiado de caráter deliberativo, para avaliar e 

propor atividades e políticas da área a serem implementadas ou já 

efetivadas no Município, garantindo-se sua ampla divulgação. 

 

Parágrafo único. Compete às Conferências Municipais dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência: 

 

I– avaliar a situação da política municipal de atendimento à 

pessoa com Deficiência; 

II– fixar as diretrizes gerais da política municipal de 

atendimento à pessoa comdeficiência no biênio subseqüente ao de sua 

realização; 

III– avaliar e reformar as decisões administrativas do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, quando provocada; 

IV– aprovar seu regimento interno; 

V– aprovar e dar publicidade a suas resoluções, que serão 

registradas em documento final. 

 

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 8º - Compõem o Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência, os seguintes representantes, titulares e suplentes: 

I - dos órgãos governamentais:  

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde; 

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Humano; 

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Administração; 

f) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura; 

g) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte; 

h) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças. 

 

II - dos representantes da Sociedade Civil:  

a) 4 (quatro) entidades não-governamentais da sociedade civil 

organizada, com atuação nas diversas áreas de atendimento às pessoas com 

deficiência, legalmente constituídas e em funcionamento, sendo eleitas 

através de fórum próprio; 
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b) 2 (dois) representantes de pessoas com deficiência, 

devidamente inscritos no Cadastro Municipal de Deficientes, e eleitos 

através de fórum próprio; 

c) 1 (um) representante dos profissionais ligados a reabilitação 

que atuam no Município e eleitos através de fórum próprio. 

 

§ 1º - Os Conselheiros titulares e suplentes, representantes dos 

Órgãos públicos municipais, serão da livre escolha e nomeação do Chefe do 

Poder Executivo. 

§ 2º - Os Conselheiros titulares e suplentes representantes da 

sociedade civilorganizada serão escolhidos em fórum próprio e nomeados 

pelo Chefe do Poder Executivo. 

§ 3º - Os fóruns para a escolha dos representantes não 

governamentais serão regulamentados no Regimento Interno. 

 

Art. 9° - A duração do mandato dos representantes da sociedade 

civil (instituições e pessoas físicas), órgãos técnicos e/ou científicos e dos 

órgãos de governo, será de quatro anos. 

 

Art. 10° - A substituição de conselheiros titulares e suplentes 

poderá ocorrer, a qualquer tempo, a pedido daqueles que os tenham 

indicado ou por solicitação do Conselho. 

 

Parágrafo único. Em se tratando das pessoas físicas, a 

substituição somente será permitida, por justificada decisão da respectiva 

área de atuação pela qual foram eleitos ou por solicitação do Conselho. 

 

Art. 11 - A substituição de conselheiros titulares e suplentes, 

governamental ou não governamental, poderá ocorrer a qualquer tempo, a 

pedido daqueles que os tenham indicado ou por solicitação do Conselho. 

 

Art. 12 - A substituição das instituições não governamentais e 

de pessoas físicas poderá ocorrer quando elas não se fizerem representar, 

conforme regulamentação do regimento interno deste Conselho. 

 

Art. 13 - São considerados conselheiros do COMDEF-Rio todos 

os representantes titulares e suplentes, indicados pelas instituições, pessoas 

físicas e órgãos técnicos e/ou científicos, eleitos e pelos órgãos de governo, 

indicados. 

 

Art. 14 - O colegiado do Conselho será constituído por todos os 

seus conselheiros, titulares e suplentes. 

 

Art. 15 - Todos os conselheiros, titulares e seus respectivos 

suplentes, serão nomeados pelo Prefeito da Cidade de Carrapateira-PB. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 

Art. 16 - O Poder Executivo fica obrigado a prestar o apoio 

necessário ao funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência. 

 

Art. 17 - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência, a partir do ano seguinte ao de sua criação, terá dotação 

orçamentária própria o que lhe assegura funcionamento e autonomia para o 

seu bom andamento. 

 

Parágrafo único. Os recursos a que se referem este artigo serão 

provenientes de verbas previstas no Orçamento Anual do Município de 

Carrapateira/PB. 

 

Art. 18 - O funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência será regulamentado em Regimento Interno, a ser 

homologado pelo Prefeito(a) Municipal, através Decreto Municipal. 

 

Parágrafo único. Todas as decisões finais do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência serão tomadas por 

maioria absoluta de seus membros. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 19 - Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no 

prazo de trinta dias, contados da sua publicação. 

 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Carrapateira/PB, 20 de 

abril de 2023. 

 
MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA 

Prefeita Constitucional 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA 
GABINETE DA PREFEITA 

 
LEI Nº 357 DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

 
“Dispõe sobre a demarcação do 
Perímetro Urbano do município de 
Carrapateira/PB e dá outras 
providências”. 
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A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais. Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono o seguinte: 

 Art. 1° - Essa lei institui a nova delimitação geográfica do 

Perímetro Urbano da cidade de Carrapateira/PB. 

 §1° - A zona urbana do município de Carrapateira - PB, passará 

a ter a seguinte delimitação geográfica: Iniciando se no ponto limítrofe da 

estrada vicinal que passa pelo Bairro Riacho da Cachoeira com as seguintes 

coordenadas geográficas: Latitude 7°02'49.5''S e Longitude 38°20'24.5"W 

SE (sudeste), tomando rumo SO (sudoeste); medindo 291,31 metros com 

coordenadas: Latitude 7°02'48.4''S e Longitude 38°20'34.0''W com deflexão 

a direita de 20,00° por 714,96 metros até a estrada de acesso a cidade de 

São José de Piranhas - PB com coordenadas: Latitude 7°02'41.2''S e 

Longitude 38°20'56.1"W SO (sudoeste); tomando  rumo O (oeste); com 

deflexão a direita de 45,00° por 452,77 metros, até o ponto de coordenadas: 

Latitude 7°02'27.6"S e Longitude 38°21'01.6"W O (oeste); tomando rumo 

NO (noroeste); com deflexão a direita de 42,00° por 698,91 metros, até o 

ponto de coordenadas: Latitude 7°02'05.98''S e Longitude 38°20'54.92" NO 

(noroeste), tomando rumo N (norte) com deflexão a direita de 42,22° por 

649,74 metros, até o morro do Cruzeiro com coordenadas: Latitude 

7°02'00.10"S e Longitude 38°20'40.85"W N (norte); tomando rumo NE 

(nordeste); com deflexão a direita de 26,00° por 649,11 metros até a estrada 

de acesso a cidade de Nazarezinho - PB, com coordenadas: Latitude 

7°02'01.0"S e Longitude 38°20'19.7"W NE (nordeste); tomando rumo SE 

(sudeste) com deflexão a direita de 94,00° por 1.500,00 metros até o ponto 

limítrofe inicial, conforme ANEXO I desta Lei; 

 §2° - As medidas em metros lineares não são exatas, podem 

variar para mais ou para menos conforme os efeitos da erosão. 

 Art. 2° - Em 12(doze) meses a partir da publicação desta lei, o 

Chefe do Poder Executivo, editará todos os atos necessários à mapeamento 

e implantação dos novos bairros, avenidas e ruas da área urbana deste 

município.  

 Art. 3° - Fica revogada a Lei 254 de 28 de maio de 2013. 

 Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de 

Carrapateira/PB, 20 de abril de 2023. 

 
MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

(Lei n° 357/2023)

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA 
GABINETE DA PREFEITA 

 
LEI Nº 358 DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

 
Veda a nomeação de pessoas 
condenadas pela Lei Federal n.º 11.340 
de 7 de agosto de 2006 para ocupar 
cargos públicos nos Poderes Executivo 
e Legislativo de Carrapateira/PB, bem 
como na Administração Indireta do 
Município de Carrapateira/PB. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais. Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono o seguinte: 

 Art. 1º Fica vedada a nomeação, no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo de Carrapateira/PB, bem como da Administração 
Pública Indireta, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condições 
previstas na Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 – Lei Maria da 
Penha, para ocupar cargos públicos. 

 § 1º A proibição alcança cargos efetivos, comissionados, 
empregos públicos e temporários. 

 § 2º A vedação tem início com o trânsito em julgado da 
condenação, estendendo-se até a comprovação do cumprimento da pena. 

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de 
Carrapateira/PB, 20 de abril de 2023. 

 
MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA 

Prefeita Constitucional 
 

Autoria Poder Legislativo: Valciano Bernardo Lins 

 
CONTRATO Nº 016/2023-SEC/SAÚDE 
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OBJETO: Clausula 1° – DO OBJETO – Constitui objeto deste contrato a 
prestação de serviços de Técnica de Enfermagem para atender o para 
atender o Programa de Saúde da Família do Município de Carrapateira – 
PB. 
DATA DA ASSINATURA: 10/04/2023 
CONTRATADO (a): Senhor (a) TATIANE BATISTA CAVALCANTE 
VIGÊNCIA: 31/12/2023 
VALOR: 1.312,00 (pagamento mensal). 

 
 


